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Moção nº 031/2019                                     
Data: 15 de agosto de 2019
Exmo Senhor
Marlon Ramos Tedesco
Presidente da Câmara Municipal de Caraá
Exmo. Senhor Presidente:
O Vereador Signatário, dispondo de suas legais e regimentais atribuições, vem perante Vossa Excelência, solicitar que seja encaminhada ao Exmo. Sr. Deputado Federal Lucas Redecker, a seguinte MOÇÃO.
                 Vimos pela presente solicitar a Vossa Excelência que encaminha ao Ministério do Turismo, no sentido de que seja concedida uma emenda parlamentar para o calçamento da Estrada Nossa Senhora das Lágrimas, a qual se encontra localizada na Comunidade de Alto Caraá numa extensão de aproximadamente 600 (seiscentos) metros.

                  Esta solicitação se faz necessária, uma vez que a referida estrada possui um grande fluxo de peregrinos, em virtude da festa da padroeira do município, bem como o de turistas que realizam visitas ao Santuário.
                   O objetivo é tornar o acesso ao Santuário pavimentado, a fim de garantir conforto, segurança e permitir a mobilidade adequada ao turista, pois esta melhoria será de fundamental importância para o desenvolvimento do município. Destaca-se, ainda, a identidade do local por ser de cunho religioso, uma vez que o santuário da padroeira recebe mais de 45 mil turistas e peregrinos de toda parte do estado, abrangendo os municípios de Caraá, Santo Antônio da Patrulha e Osório, maior evento religioso do Litoral Norte. Isso proporcionará que se amplie os ganhos com a visitação destes. 
               Em fevereiro de 2020 a Romaria celebrará 127 anos, formada por um belo cenário ecológico com 10 hectares de extensão, preservado na sua maioria. O Santuário está dentro do Diamante perdido com área de belezas naturais, culturais e hídricas.

          A devoção a Nossa Senhora das Lágrimas vem da Idade Média, quando a cidade de Treviglio na Itália estava cercada por mouros que queriam invadi-la. Os moradores pediram a intercessão de Nossa Senhora e um milagre aconteceu na pequena igreja da localidade: os olhos da imagem começaram a verter lágrimas. O comandante das tropas sitiantes ficou tão impressionado que se ajoelhou perante a imagem.

           A devoção se prolongou pelos séculos seguintes e quando imigrantes italianos chegaram à região do Alto Caraá resolveram construir uma capela em devoção a Nossa Senhora das Lágrimas.

                 No Brasil a religião se relaciona de forma muito próxima com as raízes culturais nacionais, carecendo, no entanto, de incentivo proporcional à tal modalidade de turismo que notadamente detém significativo potencial inexplorado. É fato que anualmente, são realizadas mais de 08 (oito) milhões de viagens domésticas com finalidade religiosa e que mais de 25 mil turistas estrangeiros ao ano são recebidos no Brasil em razão da modalidade do turismo religioso. Relegar esse expressivo potencial turístico é negligenciar o dever de promoção dos aspectos históricos e culturais da nação, sendo cogente que o Parlamento promova o aprimoramento do ordenamento jurídico pátrio de modo a incentivar a expansão do turismo religioso e consequentemente da cultura brasileira derivada deste nicho tão especial. Nada obstante, é relevante destacar que medidas como a presente podem ser responsáveis diretas pelo aquecimento de economias locais com a geração de empregos, investimentos em infraestrutura, comercialização de produtos e serviços, dadas as devidas proporções contribuindo diretamente com a superação da crise econômica e com o crescimento do País. 

              Portando nobre parlamentar gostaríamos que Vossa Excelência se empenhasse para viabilizar essas emendas que muito beneficiará nossa cidade.
             Na certeza de contar com vosso pronto atendimento, desde já agradecemos e colocamo-nos a disposição para trabalharmos juntos em prol ao desenvolvimento do Município de Caraá.

Plenário Jorge Von Saltiél, 15 de agosto de 2019.
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Marlon Ramos Tedesco
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